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LEI Nº 1328/1994 
 

Que concede aposentadoria e dá outras providências. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 
eu , em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica o Município de Passa Quatro autorizado a conceder, através do Instituto Municipal de 

Seguridade Social – IMSS – autarquia municipal de previdência, uma aposentadoria ao Sr. Luiz Pessoa, a 
partir do mês de outubro do corrente ano, face ao reconhecimento por parte do Município do vínculo 
empregatício existente entre a Prefeitura Municipal e o referido Sr. Luiz Pessoa. 

 
Parágrafo único.  Tal aposentadoria terá o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) e deverá 

ser paga mensalmente pelo mencionado Instituto Municipal de Seguridade Social – IMSS – juntamente 
com os seus outros aposentados. 

 
Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder ao Sr. Luiz Pessoa, para cumprimento do 

acordo trabalhista celebrado na Junta de Conciliação e Julgamento da Justiça do Trabalho, por força da 
Reclamatória Trabalhista por ele proposta contra o Município de Passa Quatro, processo nº 866/ 94, os 
seguintes benefícios: 

 
I – pagar ao Reclamante a importância líquida de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de 

indenização; 
 
II – entregar-lhe, mensalmente, a cesta básica criada pela Lei Municipal nº 1121, de 24/10/89. 
 
Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a negociar com o Instituto Municipal de Seguridade 

Social – IMSS – o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pelo Município por força do 
recolhimento do vínculo empregatício com o Sr. Luiz Pessoa. 

 
Art. 4º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 
 
Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º  Revogam-se as disposições contrárias. 
 
Passa Quatro, 27 de outubro de 1994. 
 
Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
   
 


